
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPRITO SANTO 

PRO-REITORIA DE POLITICAS AFIRMATIVAS E ASSISTENCIA ESTUDANTIL 

DIRETORIA DE GESTAO DOS RESTAURANTES 

UASG 153048 - RESTAURANTE CENTRAL DA UFES 

PREGAO ELETRONICO N2 99001/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N.° 99114/2025 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, com sede na Avenida Fernando Ferrari, 514, 

Campus Universitario Alaor de Queiroz Araujo, no bairro de Goiabeiras — Vitéria/ES, CEP 29.075-910, 5. 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.479.123/0001-43, neste ato representado(a) pelo(a) .Reitor Eustaquio â 

Vinicius Ribeiro de Castro, brasileiro, credenciado por decreto do Ministério da Educação, publicado .i-i 

no DOU de 19/03/2024, considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregão, na forma E 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 99001/2025, publicada no Portal Nacional de & 

Contratagdes Publicas em 31/01/2025, processo administrativo n.º 23068.065127/2024-71, RESOLVE 2 

registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a S 

classificação por ela(s) alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigdes b 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º (—;: 

de abril, de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as - 

disposições a seguir: F 

1. DO OBJETO 

11 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190kg (P190), pelo período de 12 

(doze) meses, com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três e máximo de sete tanques), em 

regime “comodato”, e serviço de assistência técnica (quando necessário) para os mesmos, para 

atender às necessidades do Restaurante da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) do 

campus de São Mateus — ES, conforme especificado no Termo de Referéncia, anexo | do Edital de 

licitação 99001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ltem ‘COPA ENERGIA. SA - CNPJ: 03.237.583/0090-32 
do |Enderego: AVENIDA COPACABANA, SALA A, 1628 CIVIT Il - SERRA CEP: 29168076 
TR |Telefone: (11) 9 9133 - 8380 E-mail: elisangela.peres@copaenergia.com.br 

Banco: Banco do Brasil Agéncia: 1912-7 Conta-Corrente: 100244-9 
Representante Legal: Edoardo Celoni Neto - Cargo: Gerente comercial 
Representante Legal: Rodrigo Luiz Mortari - Cargo: Administrador de empresas 

Especificagdo| Catmat| Marca Modelo Unid. [ Quant. | Quant. Total| Valor Un.| Valor Tota 

Mensal 
X 

n [Gás Liquefeito dd 461651 | COPA [GLPGRANEL] KG 600 7.200 RS8,99 [R$64.728,00 
Petróleo (GLP) ENERGIA 

pata 
Jabastecimento em| 
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Tbotija de 190 Kg.] I | | | I 

[Total: (Sessenta e quairo mil e setecentos e vinte e oilo reais) RS 64.728 01 

22 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de orecos consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador sera a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO. 

3.2.  Além do gerenciador, ndo ha órgãos e entidades publicas participantes do registro de precos. 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1. Durante a vigéncia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderdo aderir a ata de 

registro de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentagéo de justificativa da vantagem da adeséo, inclusive em situagdes de provavel 

desabastecimento ou descontinuidade de servigo publico; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estdo compativeis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitagéo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitagao da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesdes caso elas possam acarretar 

prejuizo & execução de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante devera efetivar a aquisição ou a contratag&o solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigéncia da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivagéo da contratagéo, podera ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacdo do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata 

de registro de pregos. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja 

integrante, na qualidade de nao participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6.  As aquisigdes ou conlralagbes adicionais ndo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesbes ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

& ata de registro de pregos. 

4.8. Para aquisigdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administragéo Publica federal, estadual, distrital e municipal, a ades&o a ata de 

registro de precos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estara sujeita ao limite previsto no item 

4.1. 

4.9. A adesdo & ata de registro de precos por órgãos e entidades da Administragdo Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntarias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada & execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

util subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante 

a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. O contrato decorrente da ata de registro de precos terá sua vigéncia estabelecida no 

préprio instrumento contratual e observard no momento da contratagdo e a cada exercicio 

financeiro a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a previséo no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formalizaggo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de 

despesa, autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Este documento foi assinado el 
Para verificar as assinaturas va ao s 

r Edoardo Celoni Neto e Rod 
aenergia.portaldeassinatur 

uiz Mortar 
br:443 e utilize digo A712-1372-AE5B-E8F5

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PRG-REITORIA DE POLITICAS AFIRMATIVAS E ASSISTENCIA ESTUDANTIL 

DIRETORIA DE GESTAQ DOS RESTAURANTES 
UASG 153048 - RESTAURANTE CENTRAL DA UFES 

PREGAO ELETRONICO Nº 99001/2025 

54. Após a homologagao da licitagdo ou da contratação direta, deverdo ser observadas as 

seguintes condigdes para formalizagéo da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

maximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Seraincluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do 

adjudicatario, observada a classificacéo da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

543 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificagio dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicataro antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipoteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas 

condigdes estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas 

hipéteses previstas no item 9. 

5.8. O prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos. 

59 Após a homologação da licitação ou da contratagéo direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, serd convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condigbes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratagéo 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 

solicitagdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragéo. 

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 
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5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratagéo, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administragdo convocar os licitantes remanescentes co cadastro 

de reserva, na ordem de classificagao, para fazé-lo em igual prazo e nas condigées propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12.  Na hipétese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagéo nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos 

termos do edital, podera: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

pregos foram registrados sem redugdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a 

obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacdo de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREGOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 

redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos servigos registrados, nas seguintes situagoes: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal 

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteragao ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercusséo sobre os pregos registrados; 

6. Na hipétese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuagao sobre os pregos registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratagao; 

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratagao. 
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7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipétese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a 

redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 

valores de mercado e não convocard os lcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

canceladc. 

7.1.3. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederad ao 

cancelamento da ata de registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 

contratagdo mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipétese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicard aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 

avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipdtese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as cbrigagdes estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteragdo do prego registrado, mediante comprovagéo de fato superveniente que 

supostamente o impossibilitc de cumprir o compromisso. 

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a 

documentação comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Nao hipétese de não comprovagao da existéncia de fato superveniente que inviabilize o 

preco registrado, o pedido sera indeferido pelo 6rgao ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicavel 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagéo, para 

verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.24. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabiveis 

para a obtenção da contratagdo mais vantajosa. 
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Na hipdtese de comprovagao da majoragéo do prego de mercado que inviabilize o prego 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizara o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragéo do prego 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteragéo contratual, observado o disposto no art. o 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. É 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE ã 

PREÇOS 3 
S 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 2 

poderdo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades ? 

participantes e não participantes do registro de preços. ” 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: É 

8.21. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou ª 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

84. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competira ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redugdo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuéncia do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, observadas 

as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipétese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execugéo descentralizada sera por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREGCOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
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9.1.2.  Na&o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administragdo sem justificativa razoavel; 

9.1.3.  Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artigo 27, $ 2°, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipdtese de aplicagdo de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigéncia da ata de registro de pregos, podera o órgão ou a entidade gerenciadora podera, 

mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutengéo do registro de pregos, vedadas 

contratagoes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério e da ampla 

defesa 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse publico; 

94.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou 

9.4.3. Se ndo houver éxito nas negociacdes, nas hipoteses em que o prego de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3° e 27, $ 4°, ambos 

do Decreto n® 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicacdo das penalidades 

estabelecidas no edital 

10.1.1. As sangbes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
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órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragdo de procedimento para 

«cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIGOES GERAIS 

11.1.  As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigagdes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigoes do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.  No caso de adjudicagao por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratagéo de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstracéo de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza ¢ validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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